
INDICAÇÃO Nº 
2134
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, no sentido de que seja viabilizada a construção de uma ponte sobre o Rio que dá acesso ao bairro do Bracinho, ressaltando-se que a obra é de fundamental importância para facilitar o escoamento da produção agrícola daquela comunidade. 

JUSTIFICATIVA

Com cerca de 12 mil moradores, o município de Pedro de Toledo vem enfrentando o crescimento da população urbana, com a geração de demandas sociais difíceis de serem atendidas.

Freqüentemente, jovens ou famílias deixam o campo em busca de melhores oportunidades na cidade, movimento este que não ocorreria se as condições de vida no campo fossem mais adequadas.

Como exemplo disso, podemos destacar as dificuldades que os moradores do bairro do Bracinho, em Pedro de Toledo, enfrentam para escoar a produção agrícola.  No Rio que dá acesso ao bairro, a ponte ainda é precária e de madeira, situação que não pode persistir.

A Municipalidade já dispõe de projeto e orçamento para execução da obra, que custaria aproximadamente R$ 125 mil. Evidentemente, o município não dispõe de recursos para arcar com investimento desse porte, o que nos leva a apresentar este apelo ao Governo do Estado.

Lideranças locais, que procuram este Mandato para apresentar a reivindicação, reiteram, com ênfase, a importância da execução da obra e destacam que o custo, enquanto para o município representa uma quantia vultosa, para o Estado o custo seria praticamente insignificante. 

Com a obra e a facilidade de acesso, os moradores poderiam ampliar a sua produção, gerando emprego e renda e evitando êxodo para a zona urbana. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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